
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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âaNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERy,ÇOS No 028/2024PS-PMSS.
REF.: DTSPEVSA DE LlClrAçÃO No 018/2024PMSSD|

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MIJNICíPIO DE SOUTO SOARES E A
EMPRESA VIVALDO P'RES FILHO.

t- })NTRATANIES; O MUNTCÍP\O DE SOUrO SOARES, Pessoa JurÍdica de Direito PÚblico lnterno,

com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/lttlF sob o n.o 13.922.554/0001-98,

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa VIVALDO PrRES FILHO, CNPJ no 35.401.502/0001-09,

tocalizada na Avenida Helen Sampaio, 410, casa, SouÍo SoareilBA, CEP 46.990-000.

il - REPRESENIÁNIES: Representa o })NTRATANTE o Prefeito Municipal, sr. ANDRÉ Ltttz sAMPAlo
CARDOSO, brasileiro, portador do RG n." 746013930/SSP-BA SSP/BA e CPF n." 916.397.19ç04, residente e

domicitiado na Rua Gtória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade, e representante legalda CONTRATADA, o Sr.

VTVALDO PrRES F\LHO, portador do RG no 33250682 SSP/BA e CPF 675.370.49*72.

ill - DA AUTORIZAÇÂO DA DISPENSÁ: O presente Contrato é celebrado em decorréncia do Processo de

Dispensa de Licitaçáo no 018/2024PMSSD[ de interesse da Secretaria Municipal de Espoftes, que faz parte

integrante e complementar deste Contrato, colno se nele estivesse contido.

tV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçÕes nele contidas, pela Lei

14.133/2021, com base no caput do art. 72 e aft. 75, ll.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

constitui objeto a contratação de Empresa para CONFECCÇÃO E INSTALAçÃO ae $ ftrês) bancos de

reserva no Éstádio Municipal, conforme Termo de Referência e Projeto Arquitetônico, e proposta vencedora na

Dlspensa no 01 8/2024PM SSD I :

ITEM
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conreccçeo E NSTALAçÃO DE
BANCOS DE RESERVA: ESTRUTURA C/
AçO GALVANTZADO (METALON),
COBERTURA TELHA GALVANIZADA E
ASSESTVTO EM ACRILICO/ COM
PINTURA. M EDIDAS 8X,2,5OMI

UND 02 R$ 11.120,00 R$ 22.240,00

2

)1NFECCçAO E TNSTALAçÃO DE
BÁTVCOS DERESERYA: ESTRUTURA C/
AçO GALVAN TZADO (M ETALON),
COBERTURA TELHA GALVANIZADA E
ASSESTVTO EM ACRILICO/ COM
PINTU RA. M EDID AS 2x,2,50mt

UND 01 R$ 2.760,00 R$ 2.760,00

,LAUSULA SEGUNDA- DA OBRTGAçÃO DÁS PÁRrES

2.1 Atém das obrigações resultantes da obseruância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATADA:

I Fornecer o objeto deste contrato, observado as normas e exigências consÍanÍes do Processo de Dispensa

de Licitação n" 018/2024PMSSDI, a ele vinculado;
tt Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormatidade verificada, inclus;ive de ordem funcional, para que seiam adotadas as providências de

reg u I a riz ação necessárlas;
ttt-Atendeí com prontidão as reclamagÕes por pafte do recebedor dos seruiços, obieto do presente contrato.

lV Manter fodas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitaçáo:
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2.2 - Além das obrigações resultanÍes da obseruância da Lei 14.133/2021, são obrigaçÕes da CONTRATANTE

I Cumprir Íodos os compromissos financeiros assumldos com a CONTRATADA;
tl Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades obseruadas no

cu m p ri m e nto de ste Co ntrato.
Itt Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;
lV Apticar as sangôes administrativas contratuais peftinentes, em caso de inadimplemento.

cLAusuLA TERCETRA- DA ENTREGA DO MATERTAU EXECUçÃO

9.1 O prazo para entrega dos materiais e instalaçÕes é de 10 dias a contar do envio da solicitação de

fornecimento pela administração municipal;

3.2. Todas as dimensões deverão seguir os proTêfos fornecidos. Pequenas vaiações deverão ser informadas à

Fiscalização para as devidas adaptações;
g.g. A entrega e instalação do material deverá ser realizada no Estádio Municipal de Futebol, localizado na Rod

BA 122, s/n, Zona Rural, CEP: 46.990-000, Soufo Soares/BA, no dia e hora a combinar com a Administração

Pública.

âLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTÇóES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global do contrato é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

4.2. No valor pactuado estão lnclusos Íodos os tributos e, ou encargos socr,als, resultantes da operação

adjudicatória conclutda, inclusive despesas com fretes e outros.

4.9. O pagamento será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de inscriçáo no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposfas de preços,

bem como da Nota de EmPenho;

4.5 - Em caso de devotução da Nota Fiscat/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs

a sua reapresentaçáo.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas

o1rigaÇOes para com o sisfema de seguridade social, mediante apresentação das Ceftidões Negativas de

Oeiiti para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGfS e Ceftidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e

irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos pregos, caso ocorra o desequillbrio econômico financeiro

do Contrato, conforme disposfo no Aft. 135, parágrafo 3o da Lei 14.133/2021 .

CLAUSULA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 09/05/2024, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as paftes e nos

termos da Lei 14.133/2021.
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àLAUSULA SÉTIMA- RECURSO ORçAM ENTARTO :

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correráo a cargo da seguinte

dotação orçamentária:

Itnidade Orçamentária: 02.07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Proj. Atividade: 1055 - Construção, reforma e Aparelhamento de Campos de Futebol.
Elemento Despesa; 3390.39.00 - Outros Servigos Terceiros - Pessoa JurÍdica.
Fonte:1500

8. CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.í-Nos termosdoaft. 155e156daLein. 14.133/2l,ficaestipuladoas segulnfes penalidades:

Att. 155.O ticitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

l - dar causa à inexecução parcial do contrato;

1 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos seMgos pÚblicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

tV - deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superueniente devidamente iustificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vlt - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

Vltt - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a ticitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xt - praticar atos ilícitos com yisÍas a frustrar os obietivos da licitação;

Xlt- praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Leino 12.846, de 1o de agosÍo de 2013.

Att. 156. Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesfa Lei as

segulnfes sangÕes:

I - adveftência;

ll- multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

tV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ ío Na aplicaçãodas sançÕes serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

(.1
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/V - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o apeieiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2o A sanção prevista no inciso I do caput deste aftigo será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso I do caput do aft. 155 desta Lei, quando não se iustificar a imposição

de penalidade mais grave.

§ 3o Á sanção prevista no inciso ll do caput des|r- ailgo, calculada na forma do edital ou do

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do

valor do contrato ticitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.

§ 4o A sanção prevista no inciso lll do capuú desfe aftigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos rnclsos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do aft. 155 desta Lei, quando não

se jistificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Ad-ministração Públiõa direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

§ 5, A sanção prevista no inciso lV do capuÍ desÍe artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos inclsos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caputdo aft. 155 desta Lei, bem como

petas infrações administrativas previstas nos tncrsos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido aftigo que
'justifiquem- a imposição de penatidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste arligo, e impedirá o
-responsávet 

de ticitár ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os enÍes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (set$ anos.

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoidade _competente aplicando-se o
princÍpiô da Proporcionatidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,

desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a

pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - Ás multas de que trata este capítuto, deverão ser recolhidas pelas adiudicatárias em conta corrente em

agência bancária devidamente credenciada peto municÍpio no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.4 - As multas de que trata este capttulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatária em conta corrente em

agência bancária devidamente credenciada pelo municlpio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CLATJSULA NONA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos rnclso s aft. 1 38 da Lei Federal no 1 4' 1 33/21 .

cLAusuLA DÉCIMA - DA PUBLTCAçÃO

10.1. Dentro do prazo tegal estiputado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE

providenciará a pubticação de resumo deste Contrato na imprensa oficialdo município.

?LAUSULA DÉC\MA PRIMEIRA- DA F\SCAL\ZAçÃO

A execução deste contrato será fiscatizada peta Servidora Mariana Variáo dos An7bs, matrÍcula de n." 3395,

cujo objeto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme Decretos/GP No 455 e
rcA, aé 25 de maio de 2023, pubticados no Diário Oficial do MunicÍpio. A gestão do contrato fica sob a

responsabitidade do seruidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, poftador da

Mai,tricuta de n.o 571, para exercer as atribuições de GesÍor de Contratos Administrativos do Poder Executivo
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Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no

173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do MunicÍpio.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir quesfÕes oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram
lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOÁRES-BA,09 de Abrilde 2024.

AND LUIZ SAMPAIO CARDOSO V
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

1 2:

RG NO u ll<'1?' Lõ 3

FILHO
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EXTRATo DE DISPENSA DE LICTTAçÃO

Dispensa de Llcitação N' 0'18/2024PMSSDl
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contratação de Empresa para CONFECCÇÁO E INSTAI-AÇÃO de 03 (três) bancos de reserva no
Estádio Municipal, conforme Termo de Referência e Projeto ArquitetÔnico,
Proponente/Homologado: VTVALDO PIRES FILHO, CNPJ no 35.401.502/0001-09, localizada na Avenida Helen
Sampaio, 410, casa, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000.
Valor Global: RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Embaeamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021
Período de Vlgência: 0910412024 a 0910512024.
Data Homologação: 05 de Abril de 2024,
Prefeito Municlpal: André Luiz Sampaio Cardoso

a EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços No 029/2024PS'PMSS
ContÍatante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
objeto: contratação de Empresa para CONFECCÇÃO E INSTALAÇÃO de 03 (três) bancos de reserya no

Estádio Municipal, conforme Termo de Referência e Projeto Arquitetônico.
Proponente/Homologado: VIVALDO PIRES FILHO, CNPJ no 35.401.502/0001-09, localizada na Avenida Helen
Sampaio, 410, casa, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000.
Valor Global: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Unidade Orgamentária: 02.07.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E IáZER
Proj,Atividade: 1055 - Construção, reforma e Aparelhamento de Campos de Futebol.
Etemento Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa JurÍdica.
Fonte:1500
Período de Vlgância do Contrato: 0910412024 a 0910512024.
PreÍeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso.

Rua Viana 0 lCgntro Souto§gares4a

utosoares.
Esto documento Íoi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 30.607.381 /0001 -32

Na edição no 0128/. do dia 16 de Abril 2024 do Diário Oficial do Município de Souto Soares, refêrênte ao Extrato de
Contrato No 028/2O24PS-PMSS. onde SE LÊ: Contrato no O2912O24PS-PMSS. LEIA§E: Contrato no O2812O24PS-
PMSS.

Souto Soares.BA,29 de Abril de2024.

ExrRATo DE DTSPENSA DE LtctrAçÃo

Dispensa de Llcltação No 0í8/2024PMSSD|
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CN PJ: I 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contratação de Empresa para CONFECCÇAO E INSTALAÇÃO de 03 (três) bancos de resorva no Estádio
Municipal, conforme Termo de Referência e Projeto Arquitetônico.
Proponente/Homologado: VIVALDO PIRES FILHO, CNPJ no 35.401.502/0001-09, localizada na Avenida Helen
Sampaio, 410, casa, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000.
Valor GIobal: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Embasamento Legãl: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021
PerÍodo de Vigência: 0910412024 a09lOSl2O24.
Data Homologação: 05 de Abril de 2024.
Preíelto Municlpal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços No 028/2024PS-PMSS
Contratante: PreÍeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ : 1 3.922.554/0001 -98
objeto: Contratação de Empresa para CONFECCÇÃO E INSTALAÇÃO de 03 (hês) banms de reserva no Estádio
Municipal, conforme Termo de ReÍerência e Projeto Arquitetônico.
Proponento/Homologado: VIVALDO PIRES FILHO, CNPJ no 35.40í.502/0001-09, localizada na Avenida Heten
Sampaio, 410, casa, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000.
Valor Global: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Unidade Orçamentárla: 02.07.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E IáZER
ProJ.Atividade: 1055 - Construção, reíorma e Aparelhamento de Campos de Futebol.
Elemento Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pêssoa JurÍdica.
Fonte:1500
Período de Vigência do Contrato: OglMl2Oz4 a 09105t2O24.
Preíeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso.
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